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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BANIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
E A COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE 
BRASÍLIA LTDA. 

CONTRATO PGE N°0  39  /2018 

O ESTADO DA BAHIA, pela Procuradoria Geral do Estado, CNP] no 04.139.403.0001-77, situada na 3fi 
Avenida, no 370, Centro Administrativo da Bahia, Salvador, neste ato representada pelo Procurador Geral do Estado, 
Dr. Paulo Moreno Carvalho, devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, publicado no Diário 
Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa COOPERATIVA DOS 
CONDUTORES AUTONOMOS DE BRASÍLIA LIDA CNP] n° 00.521.294/0001-05, situado à SCS QD 01 Bloco C 
Sala:913/914, Edifkb Antônio Venâncio Da Silva, Bairro Asa Sul, Brasilia DF, CEP 70.395-900, neste ato 
representada pelo Diretor Presidente Sr. Neurton Rodrigues Guimarães, portador do documento de identidade 
no 160834, emitido por SSP/DF, Inscrito no CPF sob o no 121350.801-82 e pelo Diretor Rnanceiro Sr. Madon 
Alves Batista, portador do documento de Identidade no 4359836, emitido por DGPC/GO, inscrito no CPF sob o no 
942.254.601-00 aqui denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regera pela Lei estadual no 

9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrata a prestação de serviços de transporte de passageiros, bens, valores por meio 
de táxi para a Representação no Distrito Federal, de acordo com as especificações e obrigações constantes no 
presente instrumento, e na proposta encaminhada pela CONTRATADA, constante no ANEXO UNICE) do presente 
contrato. 
§19  A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° e 2° do art. 143 da Lei 
Estadual no 9.433/05. 
§20  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
§30  É vedada a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
§40  Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua 
vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e 
operacional esta mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para 03M a empresa contratada, sobre os 
quais manterá estrito e exclusivo controle. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II da art. 140 da Lei estadual n°9.433/05. 
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§10  A prorrogação do prazo de vigênda está condicionada à obtenção de preços e condiçies mais vantajosas. 
§20  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autonzada pela autoridade competente para celebrar o 
ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias antes do termo final do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados 
§10  - Estima-se para o contrato o valor mensal de R$ 612,00 (seiscentos e doze reais); 
§24  - Estima-se para o contrato o valor global de R$ 7.344,00 (sete mil trezentos e quarenta e quatro reais); 
§30  - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
preedenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensMos e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
§4° - Para fins de pagamento, o vabr será o resultante do somatório dos serviços efetivamente realizados na 
fatura, obtidos com base nos dados ababox 

TABELA DE PREÇOS EM VIGENCIA VALOR 

Bandeirada R$ 5,24 
Hora parada R$ 31,72 

Krn rodado na bandeira 1 R$ 2,85 

Krn rodado na bandeira 2 R$ 3,66 
Km rodado para viagem R$ 2,85 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

Unidade FIPLAN 	Função 	 Subfunção 	 Programa 
	

PIA/OE 
06101 	 03 	 122 	 502 

	
2000 

Região/planejamento Natureza da despesa 	Destinação do recurso 	ripo de recurso 
orçamentário 

9900 	 339039 	 100 	 Normal 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a: 
executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas, 

utilizando equipamentos e materiais apropriados; 
designar, de sua estrutura administrativa, um preposto permanentemente responsável pela perfeita 

execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação continua 
e ininterrupta dos serviços; 

designar de sua estrutura administrativa um preposto, dentre os que permaneçam no local do trabalho, para 
ser o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

manter, sob sua exclusiva regonsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

disponibilizar todo o material de consumo necessário à realização dos serviços; 
comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços objeto 

do presente Contrato; 
zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e permitir a servidor credenciado pelo 

CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que 
não atendam as especificações do objeto do presente contrato, observando sempre as exigências que lhe forem 
solicitadas por escrito; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 
Imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e 
demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde 
serão executados os serviços; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, 
por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem <orno ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas apôs a sua 
ocorrência; 

observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas à prestação dos seus serviços e 
fornecimento dos bens; 
1) 	providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários 
à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

honrar os encargos trabalhistas, previdenciáhos, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum vinculo jurídico com o CONTRATANTE; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que Incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades Wou sobre a Execução do objeto do presente contraio; 

acatar apenas com as solicitei.' s  de serviços dos servidores autorizados formalmente pelo CONTRATANTE; 
adimplir os fornecimentos exigidos, visando à perfeita execução deste contrato; 
manter, durante a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações assimidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo de dispensa; 
assegurar facilidade de comunicação através de telefone, fax, e-mail e/ou outros meios de comunicação 

disponíveis; 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 
(dez) dias da assinatura; 
realizar o pagamento pela execução do contrato; 
proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 
legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

Empreitada por preço 	 ( x ) unitário 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao GONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 
não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato, 
§10  O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja 
vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 80, inc. X)CCIV, da Lei estadual 9.433/05. 
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§2° Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim 
de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, Inc. V, da Lei estadual 9.433/05. 
§34  O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 

seguintes prazos: 
se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 

acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 
quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for 

possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisóno, devendo ser 
procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 
§40  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no minimo, 03 (três) membros. 
§54  Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
§64  Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

§74  Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 
gr° Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste o Contrato a servidora Marcela Aragão Sanches Mat.: 
065992084. 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, 
no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o 
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6°, § 50; art. 80, 730(EV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V 
e art. 155, V da Lei estadual n°. 9.433/05. 
§14  A(s) nota(s) fisca(1)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento apôs a conclusão da 
etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao 
objeto contratado. 
§24  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo 
para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definidvo. 
gr,  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 
§40  A(s) nota(s) fiscafflis/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
§5° Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscid/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação' da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á apôs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o CONTRATANTE. 
§64  As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
gr) A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do 
IBGE pra rata (ampare. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA—REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços contratados são fixos e irreajustaveis durante o prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da 
proposta. 
§10  Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a 
aplicação do INPC/IBGE, nos terrnos do inc. XXV do art. 8o da Lei estadual no 9.433/05. 
§20  A revisão de preços, nos termos do inc. )0<1,1 do art. 8o da Lei estadual no 9.433/05, dependerá de 
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído 
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
§30  O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei no 10.406/02. 
§40  A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado 
para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços 
dos insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual no 9.433/05. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENA DE MULTA 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de 
multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a 
qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual na 9.433/05. 
§10  Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 
§20  Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o 
valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 
§30  Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos 
por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso e de 0,70/o (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao 
trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 
§40  Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 
§50  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data 
de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor 
global do contrato. 
§60  As muitas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de desci-ntar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 
§80  Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que 
coadjuva a principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO 13 — DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do 
instrumento convocatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OUTRAS PENALIDADES 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração os que incorrerem nos lícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da 

Lei estadual no 9433/05. 

§14  Serão punidos com a pena de declaração de nidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e 

II, me v do art. 185 da Lei estadual n° 9.933/05. 

§20  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuizos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejara a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas 
na Lei Estadual no 9.433/05. 

§14  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos Ia XV, XX e /Ou do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05. 

§20  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05, sem que 

haja culpa do contratado, será este ressarddo dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, na 

forma do § 29  do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador,  ZR.  de )uos)s.r2 	de 2018. 

PROCUI1ADORIkGERAL DO ESTADO - PG E 

tsi tMUNHAS: 

   

     

     

Inês Maria Nascimento Santos 
Analista de Procuradoria 

Cad. 06.6301262 

 

Jucilene Meneses do S. Biso, 
Assistente de Procuradoria 

cad.: °e 569 916-S 
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ANEXO ÚNICO 

COOBRAS — Cooperativa dos Condutores Autônomos de BrasIlW Ltda  

CNPJ: 00.521.294/0001.05 	
NSC. CF:73F 07.324.0471001-55  

Etrasilia-012, 008 de Março de 2M R 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA FIARIA 

CARTA PROPOSTA 

Assunto: Prestaçãci de serviços de transporte de passageiros por taxi atreves de chamada por 

telefone ou pele aplicativo próprio Couhras Taxi. 

DO SISTEMA APLICATIVO COMINAS TAXE  

Apresentamos nosso aplicativo de chamada COOBRAS TAXI onde tem como principal foco a 
rapidez. agilidade e segurança. para bailia-In :messe o play store, disponivel para o sistema 

Android e 'OS, 

DO PORTAL DE GESTÃO EMPRESARIAL.  

Disponibilizantos gratuitamente o txmtal empresarial dc gestão e controle do serviço de taxi neste 

portal o cliente podenl realizar VâIlOS eventos. tais como; 

l'Agendamentol Monitoramenter Cancelamento de uma corrida: 

*Cadastrar e cancelar tonteio% e chernes das empresas parceiras, 

*Cadastrar sector por centro de custo: 

*Visualizar relatórios das corridas; 

Voucher eletrônico. 	 CS. 

prestação de serviços de táxi. equipados com sistema de comunicação de última geração. expondo- P 

Prezados Senhores. 

Com o presente, pmpomos a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAILIA. nossa 

lhe o seg LL i LL te: 

EsPECIFICAÇMP DE SERVIÇOS PRESTADOS AOS NOSSOS CLIENTES:  

SCS Os 01a C Et Antônio vénennio 30 sl!vaSstaissiseent 	 ceava' del Rfell0 Fon.35: ES0-010n0 ten 224 1930-9729990 

CEP 70395E00 -MO Sd. - abica ttec 	
Fina.: 	9310MX1400•9  Can be 
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COOBRAS - Coo erativa dos Condutores Autônomos de Brasilia Lida 

CNPJ: 00.521.294/0001-05 	
INSC. CFIDF 07.324.047/001-55  

atrktendimento 24 binas diárias com segurança. rapidez. autenticidade c conforto; 

blAs solicitações de nossos serviços poderão serem feitas através do aplicativo Coobms ou diretamente 
junto ao nosso Call Center através dos telefones (61)3224-1000 c (61)3322-9000 e disponibilizaremos o 

taxi no prazo máximo de até 20 minutos a contar do horário de solicitação. 

c)Transporte de bagagem usual gratuita; 

Frota de 220 veiculas todos de quatro portas sendo que 90% com menos do cinco anos de uso, com 

ar condicionado e celular a bordo: 

Central de atendimento automatizada com transmissão de dados via GPRS, que possibilita maior 
agilidade no atendimento. pois facilita o deslocamento de veiculas mais próximos ao local de solicitação 

O Em caso de viagens a cobrança será de apenas RS 2.85 (Dois Reais e Oitenta e cinco centavos) por km da chamada. 

rodado: 

Disponibilizacito gratuito dc voucher's impressos, voucher eleintinico.Portal empresarial e aplicativo 

de chamada. 

Serviço de Mensagens Gratuito diretamente nu Celular do solicitante comunicando-o quando o táxi já 
se encontra no local, hem corno suas características. proporcionando ao usuário conforto. comodidade c 

segurança. 

Garantia de que o taxi enviado é vinculado a Coobras e legalmente cadastrado junto a secretaria 

de transporte do governo do distrito federal. 

Quando acorrer solicitação de taxi com hora mareada a Coobrás disponibilizani o veiculo com 

antecedência mínima de 10 minutos no local indicado para embarque. 

O Taxímetro somente será acionado após o embarque do usuário c/ou do material a ser 

transportado. 

I) E facultado o cancelamento da solicitação do taxi desde que a mesma seja efetuada no prazo de 10 

minutos a contar da abertura do chamado. 

m) 
Os vekulos serão apresentados para o transporte de pessoas e! ou materiais em perfeito estado 

de conservação, manutenção e limpeza interna e externa. 

a) Não cobramos taxa de retomo 

REFERÊNCIAS 

Banco do Brasil SÃ - Cacsb Caixa Seguradora - M1 Montreal Informática, Embratel. Petrobnts • 

SenailSesi, entre outros. 

  

Central 09 Rade 119near E990019 (611224.1 	9000 
E001 ozotrasadict9099rars combri SCS (XL 01 BI 'C Ed. AN900 Venâncs da Silva Selas 

CEP 70390903 - Asa UI -139:01101199 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

COOBRAS — Coo rativa dos Conduto Autônomos de Brasilla Ltd 

CNPJ: 00.521.294/0001-05 	
MISC. CF/DF 07.324.00/001-55 

TABELA DE PRECOS EM VIGÊNCIA 

Bandeirada: RS 5,24 ( Cinco Reais e Vinte e Quatro Centavos) 
Hora parada: R$ 31,72 (Yrinta e Uni Reais c Doze Centavos) 

há registrada no taxímetro). 

Km rodado na bandeira 1: R$ 2,8.5 (Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos) 
Km rodado na bandeira 2: RS 3.66 (Tit Reais e Sessenta e Seis centavos) 
Km rodado para viagem: R$ 2.85(Dois Reais e Oitenta e Cinco centavos) 

Bandeira I 
- Das 06:00 às 20:00 horas de segunda à sexta tèira  

Bandeira 2 
- Nos dias ateis, das 20:00 às 06:00 bons: 
- Aos sábados. domingos c feriados. 
- Em vias não pavimentadas - Conduzindo mais de ires passageiros - em qualquer dia e horário (não contando os menores de sete 

anos). 

Os vouchers da COOBRAS Táxi poderá ser usados nas capitais e principais cidades do pais, neste 
caso, estes serão faturados separadamente e sobre eles incidirá uma taxa administrativa no valor de 

R% (oito por cento). 

COND :0E S DE l_ç_--.flfsvIE  

Os pagamentos serão efetuados, com a apresentação de uma fatura discriminativa. que a 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA. receberá mensalmente. 

Assumimos todas as responsabilidades com pagamentos das obrigações. encargos 
sociais e demais despesas surgidas em deconencia da presente proposta. ficando à empresa 
contratante. responsável apenas e tão somente pelo pagamento do transporte (corrida), 
realizado conforme o respectivo instrumento contratual e recolhimento do imposto de renda 

retido. destacado em nossa NFifiatura. 

VALIDADE DA PROPOSTA 

Tal proposta tem validade de 90 moventa) dias a contar da data do ...eu ieeebimento. 

FÓRMULA DF. REA.RSTE DE PREÇOS  

As tarifas aqui mencionadas sé, sofrerão reajuste quando da autorização da Secretaria de 

Transportes - OCR, publicada no Diário Oficial do Governo do Estado. 

SCS 0:1.01 BI. Ea. ken Veninwein Uva Ss'as 911/914 	
Canlial ['sabitu ionesiEsmiSmi(s1)224.tote -322. 

CEP-  70305-9G0 -Ma Sul - WsI Ltrla 	
E-Mat codwastafflobaxl@lerm cathr 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

s 
o 	

COOBRAS — Coo ativa dos Condutores Autônomos de Brasilla Ltd 

CNPJ: 00.521.294/0001-05 	
INS C. CFIDF 07.324.047/00145  

E'resFiur# 

No aguardo de um pronunciamento favorável a nossa proposta. eolocamo-nos à inteira 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, 

Contato através dos telefones: 3224-1000 ou 3322-9000. 

coobrasra erravom.br 

Nos temos legais da lei, esta Cooperativa é isenta da contribuição de ISS. 

P1S/PASEP/COFINS confonne art. 30 A da Lei tf. 11.051/2004. 

CSLI, consoante o art. 39 da lei 10.86512004. 

  

Atenciosamente. 

  

cPe-- 
Lc Ido Ro • s Ferreira 

Klett 

Centra de %alo Fones! ~Mo:01)224.1000 -1229000 
SCS. et *Cru ~ove 

CEP103954/C0- AseStrl Brasita 	
Enalacere.addsneerracom br 
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SECRETARIA DA SAÚDE 

Resulta de Julgamento de muno 
Prega* eletranIco 119120112 
Ormacretram da termo do Estaria da Bania no uso Ge atrigarmos emp*gd.cÕ'no cri 121 
XXXII, de LÃ blildialln'9,4330S0trmie Rel.° nbe MOIRO° de leoa Interpage poli empresa 
MEINCAL CENTER COM. DE PROD. HOSPITALARES 1.1DAcom base no pelem da Negocies 
Salvador 220192018 
Fabio Mies-Boas Pmlo 

ESAB - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BANIA 
HGCA. MOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • COPEL 
RESULTADO DA NOTIFICAÇÃO 00 RECURSO 

Pregaste Dee [redima Santana Ritela da Nerdetal Geral Camba Mande comunica as 
empresas ~sada" irm Prerme firmam° de i600111111, ormerm Fomecanento de Sessão de 
Remoermos. que recursoIntemosto peia emprega Nebline Liem Jesus de Educada& Saúda. 
Caladanb , IOM job0,00 03m PIORARÃO Parcial oonlonne Nanar N• PGE_PA NSESAB AFÃ 
1~0 Feire de sentano.22 Anna ale 2019, 

CONTRATOS 

CASA MILITAR 

RESUMO DE CONTRATONs. °MO/917601i 
PROCESSO: Inesigarmdade ns 00,02016 CONTRATO r6 CMG913201 • CONTRATANTE: 
Estado dl Barde • Casa Miar do Governador • CONTRATADA: Clinica Médica Amensed 
SaNador LIDA 	CNPJ 1123032 3.5.10001.26• OBJETO: Send003d• lweçaOptriCMIde 
derme para 14 (quatorze) perdoa de Cem Minar cio Governador. para certecaçao regulamentar 
da Agencia Nadem,' de Ampla CM. VALOR: RS W 8130 00 Idezenove nermiletent“ e OdIrma 
ma" • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Alirmad• 2113 Fremamo de Despeaa 33 90 39 • 
Senis OCO 00E003 • PRAZO DE DURAÇÃO: 12 meses a, parle do die 0607,201e ou Md e 
,realzadio da lokanda0a de egamds dos envidam. -REGIME Og EXECUÇÃO: empreenda per 
preço indene • FORMA DE PAGAMENTO: °Mein Bancam 

RESUMO DE TER/MIA:MN° rm.12630111 
PROCESSO: InexOtdrmade e CM010012017 -PRIMEIROTERMOPRIMOAO CONTRATO 
n. CMCM09,2017 • CONTRATANTE; Estado do Bill* 1 Caso Witer do Governador - 
CONTRATADA: Ar Valanca Coinbustivels e Serviços Eirell, C-14PJ N•  20 ded 107.0001• 
Eu OBJETO; Nonedermo de prava da armada do relendo contrata • DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA Atividade 2118 • fermento de Ommesa 3 3 DO 30 - Fonte OCO 000303 
- PRAZO DE DURAÇÃO, 00 (noventa) dias, a parle de 12062010 ou até • [relendo 63 
Processo Nadar, e que ocorrer paneiro • REGIME DE EXECUÇÃO Amen% com entala 
parce[ada • FORMA DE PAGAMENTO Ordem Bancâma 

VICE-GOVERNADORIA 

VICE GOVERNADORJA 

RESUMO DO TERMO ADMVO N1612013 -CONTRATO N913/2017 
Processo na 31118 0000421.94 • Contratante O Ealado da Balsa. abares da Vice 
Covemadona•Conlraladr ESCRITACOMERCIOE SERVIÇOSLTDA °Neto Prorrogação 
do prazo da vigência por inen, 12 {dotei meses Valor global defraudo R17 820 00 (sete 
mll se,acanios • vinte real.) Umaade Orçamentara,  Dadora 07 10110001 • Projeto 
Atividade 20002002 - Elemento de Despesa 33 90 39133 90 40 • Fonte 100 Deta da 
Assinatura 21E6 2018 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
ormas> SEI ri. 006.0413.20180000602-38 

Contraio o PGE 0:62018 
Contratante, ESTADO DA EAMVerPROCURADORIA GERAL DOESTADO 
Contratada; COOPÉRARVA DOS CONDUTORES AUTÓNOMOS DE BRASILLS LIDA 
Objete: Senna de Ilanapdtte de patitirment. gana, velara par Meto de Mal pare a Rapa. 
morarmo no Diserto Federal no valor grmeal estrmade de RS 7 344.00 Nete mIL tnezentos 
e quinai • quatro reais). Vaidade Orçamentada .D6 101. Fonte 1 00 ProldlormlivIdade 

2000. Elemento de Despesa - 3300 3E Prazo' 12 (Mac, meses e Pada da data da 
assnetum.127M012018, 

Processo SEI re. 006.0413 2018 090058461 
COMI° o PGE 04012018 

member" ESTADO DA BANIAPROCURA DORIS GERAL 00 ESTADO 
ormitada: FLORICULTURA PARAS° LIDA •EPP 

Objeto Adirmrme de produtos de norteiem, no valor global esbmede de R5 8000.00 (*ao 
nrl reals1 Unidade amainaram, • 06E01. Fonte - 159 ProjetormrmIdade - 2000, Elemento de 
Palpem 33 90 30 Preso 13 Idosa) meses a NOW da data da amanalura (799313/2010) 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DO CONTRATO N• 05612013 
Processo SE/ 	009 0160 201/3 0005035.01 Contratante: Estado da Balsa, atrevas 
da Sacretwra da Administração Controlada. MJF Serviços Tecem:os Lida Objeto: 
Cormatarmo de empresa espermIliadd na prestação de serviços de manutenção e 
OrmServação urbarilNida de frequoncla definida a Ser realizado no Centro AdMOIrmativa da 

ania -CAB e em sua área de mdluanue. contorne especificarmos do Termo de Releranorm 
e proposta apresentada Valor Global Tolal Eillermela: RI 2 SDO 42342 (dois milhams 

ltecentos rm, quatrocentos e vinte e Irma reais e quarenta e dors cantavam Virmacia-
305 prezardes e sessenta e dato) Mas a contar de dela da assinatura Modalidade de 
Licitada.): concorranna Pública rm 0212018 forma de Pagamento: Através de armem 
bancária ou médio em conte corrente. unidade Orcanseollrld 09.101. Unidade Gestora 
0015:Arm6 09.122902.2057. Natureza da Despesa, 3,39039, Dentando de Rocie ao. 

ID3 000000 Assinalam do contra,* 29 092015 

RESUMO DO CONTRATO IP 0112015 
Processo SEI 	009 0269 201B 00031330-t9 Contratante: falado da Bane ceavas da 
Decretam da Admeestrarmo Contratada Lpier Notebooks e Serviços Lia • EPP. Objeto: 
Adumando de 150 «tolo e cinquenta] microcompaaderee para o Parque Termosegmo do 
Secretaria da Adminrmarmo e para a Rede SAC.00nbrme AD11.2•1 e II que integrem orelendo 
16131Ment0 Valer Girmal, [Mimado: RI 270 500.50 (duzentos e Setenta e ORO ratquermento5 
reais e ondeante orMaroM Vigendo 12 {dou) mane a sorvar da data da ermsonrmo da 
A011,43800 de FignErmanla de Melena! -AFM Ma410114.1de de LkeaCiat Prega> Flelróned 
m60012010 Fama de Pagamento: Através de ordem banoirla ou creato em conta corada 
UnIdarkOrcernentáris09 101 e OS 901.VnIdade Gestora_ 0032e 001. Aedo 04126 502 3092 
e C9.122210~ Raiana. da Despesa 4_4.90152.12estinação de Recurso O 126 C00000 e 

320 ~COO Assinalara do contrato. 2008 2018 

RESUMO DO CONTRATO H' 064/201. 
Processo SEI 16: 0090160_20/6 000551619 Contratante: Estado da Bania. moiras 
da Secretaria da Admnisbermo Co aaaaaa de /balame Participarmes e Incorporação' de 
novela Ltda ME Objeto; Consinmais da viveiros pare anima!" nas Unidades Régional 
de Barreiras Feira de Santana a Santa Maria de vrerma SEMMNEMA de acorde cem es.. 
pedliSecaes panlidoe nO Anexos I e II 0 retende inettuMeMO., Valor Global EalinladO: R3 
80.779 93 (o9enia int setecentose detenta e nove reais e novenla e orlo cardava° vigência 
105 (Cento o [MOO dias. conLa006 da ditada a rminalera Modabdade de LÃ Ilação: Conste 

002/2015, Regime de Esetuego: Empenada por preço unitário Forma de Pagarnenio: 
Através de ordem bancária ou crédito em conta corrente. Unidade Orçamentaria 2710' 
Maldade Germe" 0001, Acad. 5802 Natureza da Despesa 440051. Oeslineces da 
RNUISO 213 ANSIallillUra de conluio 29 08 2018 

RESUMO DO CONTRATO COELHA 

=GOIS Contratante: Companhia de %casamento de Dados do Estadoda Balsa. alarme 
do Estado da Buba. cem inteevenenue da &vetada da Administração Contralada:CompanNe 
de Ekencidade do Estado da gama • COELBA Objeto: Pomrmffienlo de enema Mimas 
atendida em Alta Tensas Estrutura Tardara Horária Verde para is undades consunclores da 
Compor/1N rio Prormatementods Dadosdo Esmolo ds Baba. coaram.. tebew rebaboiírmincia: 
29 {vInte e quatro) InineS, COnlaclea a partir da dela da aninatIrm Unidade Ordirmanlida 
09 501 Unidade 	0001 Natureza da Despesa 321 1 0409021, DtelllinG de 
geando' RealfIDI predita Atelnatura: 28 06 201B 

REGIME 
	

ES tousinvA 
TARIFÁRIO 
	

ORÇAMENTARIA 
CONTRATDAL 

9035505CUSD 
	

Harare Verde 
	

Ri 439E14240 
503SSOSICCER 

ne4285 
	

5035504(CUSO 
	

H arte ide 
50335041CCER 

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PUBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 
PARA UNIDADES CONSUMDDRAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSÃO 
Processo SEI 	009 0231 2015 0004060.35 Contratante' O falado da Bania. alugas da 
Stabre da Admmidnermo, Contratada: Companha de Eleglodade do Estado da Bana - 
COUSA Modalidade InengbMtrade ele LermaçÃo n 02342018 Objeto: FOIllteltninta de 
energia atempa, atendida em Balas Templo, para as unidades cansassem/se se Fundsrmo 

CONTA 
CONTRATO 
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